
	ESSE MODELO É APENAS UMA DIRETRIZ PARA A PRÁTICA DA ADVOCACIA. AS PRÓPRIAS PEÇAS DEVEM SER CRIADAS, CONFORME AS CARACTERÍSTICAS DA LOCALIDADE E ESTATUTO DA OAB DO ESTADO.
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CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

	 





		NOME
	x



	NACIONALIDADE
	x
	ESTADO CIVIL
	x 
	PROFISSÃO
	x



	ENDEREÇO
	x



	BAIRRO
	x
	CIDADE
	xL
	UF
	MG
	CEP
	x



	RG
	x
	CPF
	x
	TELEFONE
	






	
QUADRO RESUMO DE HONORÁRIOS

		30% do salário de benefício
	%

	






	

	 
 
Cláusula Primeira: A sociedade de Advogados xxxxxxxxxxxxxx, representada, neste ato, por sua Sócia xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx é contratada pelo(a)(s) primeiro(a)(s), já qualificado (a)(s), para requerer e acompanhar até decisão final de última instância uma AÇÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa de seu representante legal.
 
Parágrafo Primeiro: A atividade do profissional contratado é de meio e não de resultado. Está ciente ainda, que toda a ação processual comporta risco, e em caso de antecipação da concessão de benefícios por meio de tutelas de urgências ou evidência, existe um risco de devolução dos valores ao final, e que, ainda assim, tem interesse pela concessão do benefício em tutela antecipada, suportando todo o ônus de um possível resultado negativo ao final, sendo que, em caso de reversão, ainda assim, os honorários já pagos no curso da ação não são passíveis de devolução, tendo em vista o serviço efetivamente prestado.
 
Cláusula segunda: Toda e qualquer despesa de natureza processual correrá por conta única e exclusiva do(a)(s) contratante(s), o(a)(s) qual(is) deverá(ão) adiantar as respectivas importâncias, mediante recibo, aí incluídas despesas de fotocópias e certidões, sendo que as despesas decorrentes de viagens correrão às expensas da contratante, que poderão ser antecipadas pelo contratado, mas reembolsadas ao final da ação. Quanto a sustentação oral, poderá ser contratado, desde que assinado declaração à parte, e pelo percentual da tabela da OAB, regido no Estado de Minas Gerais, no momento da realização da audiência, podendo ser reembolsada ao final, por meio de desconto em RPV ou precatórios.
 
Cláusula terceira: A título de honorários advocatícios o contratante pagará à contratada o valor correspondente a 30% de retroativos, incluindo multas, juros ou qualquer acréscimo no cálculo final, oriundo da ação ajuizada, já autorizado que o montante seja sacado pelos advogados e devolvidos os valores após o descontos do contratado, tudo por meio de prestação de contas, que pode ser feita documentalmente, verbalmente,  por meios eletrônicos, correios, carta registrada, dentre outros, considerando, após o pagamento e quitação dos valores, expressamente comprovada a prestação de contas, pela aceitação dos valores pagos e créditos em conta ou pagos em espécie ou cheque.
 
Parágrafo primeiro: Os honorários oriundos de sucumbência da parte contrária, acaso fixados, reverterão em benefício exclusivo da contratada.
 
Cláusula quarta: Fica pactuado que os contratantes poderão fazer juntar aos autos, o presente contrato de honorários, objetivando a expedição de alvará ou autorização de levantamento do valor contratado, em separado, referente ao crédito da (o) contratante depositado em juízo, na forma do Estatuto da Advocacia.
 
Cláusula quinta: Para o cumprimento do contrato de honorários o(a)(s) contratante(s) outorgará(ão) à contratada o respectivo mandato para o foro judicial e, ainda, os especiais que forem necessários.
 
Cláusula sexta: Fica estabelecido que, iniciados os serviços especificados na cláusula um, são devidos os honorários contratados por completo neste instrumento, ainda que em caso de desistência por parte do CONTRATANTE, ou se for cassado o mandato do CONTRATADO sem sua culpa, ou ainda, por acordo do CONTRATANTE com a parte contrária, sem a devida aquiescência do CONTRATADO.
 
Cláusula sétima: Em caso de inexistência de valores, e revogação de procuração no curso da ação, fica fixado o valor de 5 salários mínimos a título de pagamento pelos serviços prestados, que poderão ser separados do montante final, em caso de êxito da ação, para pagamento dos serviços advocatícios prestados pelos advogados contratados.
Cláusula oitava: Elegem as partes o foro da comarca de Uberaba, MG, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato.
 



	xxxxxxxxx



	 

	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	 
	CONTRATADA(O)



	 

	TESTEMUNHAS:





	CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

	 



	2091



	NOME
	



	NACIONALIDADE
	xxxx
	ESTADO CIVIL
	x 
	PROFISSÃO
	DESEMPREGADA



	ENDEREÇO
	x



	BAIRRO
	x
	CIDADE
	x
	UF
	MG
	CEP
	x



	RG
	x
	CPF
	x
	TELEFONE
	

	



	QUADRO RESUMO DE HONORÁRIOS

		Honorários Contratuais
	%

	Honorários Mensais
	R$ durante x 

	Honorários Iniciais
	R$ em x 

	Valor da Entrada
	R$ 

	






	

	Cláusula Primeira: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx são contratados pelo(a)(s) primeiro(a)(s), já qualificados, para requerer e acompanhar até decisão final de última instância uma AÇÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa de seu representante legal.
 
Parágrafo Primeiro: A atividade do profissional contratado é de meio e não de resultado. Está ciente ainda, que toda a ação processual comporta risco, e em caso de antecipação da concessão de benefícios por meio de tutelas de urgências ou evidência, existe um risco de devolução dos valores ao final, e que, ainda assim, tem interesse pela concessão do benefício em tutela antecipada, suportando todo o ônus de um possível resultado negativo ao final, sendo que, em caso de reversão, ainda assim, os honorários já pagos no curso da ação não são passíveis de devolução, tendo em vista o serviço efetivamente prestado.
 
Cláusula segunda: Toda e qualquer despesa de natureza processual correrá por conta única e exclusiva do(a)(s) contratante(s), o(a)(s) qual(is) deverá(ão) adiantar as respectivas importâncias, mediante recibo, aí incluídas despesas de fotocópias e certidões, sendo que as despesas decorrentes de viagens correrão às expensas da contratante, que poderão ser antecipadas pelo contratado, mas reembolsadas ao final da ação. Quanto a sustentação oral, poderá ser contratado, desde que assinado declaração à parte, e pelo percentual da tabela da OAB, regido no Estado de Minas Gerais, no momento da realização da audiência, podendo ser reembolsada ao final, por meio de desconto em RPV ou precatórios.
 
Cláusula terceira: A título de honorários advocatícios o contratante pagará à contratada o valor correspondente a 13 parcelas de 30% do salário de benefício, quando da antecipação de tutela ou concessão administrativa ou judicial do benefício pretendido, já autorizado que o montante seja sacado pelo advogados e devolvido os valores após o descontos do contratado, tudo por meio de prestação de contas, que pode ser feita documentalmente, verbalmente,  por meios eletrônicos, correios, carta registrada, dentre outros, considerando, após o pagamento e quitação dos valores, expressamente comprovada a prestação de contas, pela aceitação dos valores pagos e creditos em conta ou pagos em espécie ou cheque.
 
Parágrafo primeiro: Os honorários oriundos de sucumbência da parte contrária, acaso fixados, reverterão em benefício exclusivo da contratada.
 
Cláusula quarta: Fica pactuado que os contratantes poderão fazer juntar aos autos, o presente contrato de honorários, objetivando a expedição de alvará ou autorização de levantamento do valor contratado, em separado, referente ao crédito da (o) contratante depositado em juízo, na forma do Estatuto da Advocacia.
 
Cláusula quinta: Para o cumprimento do contrato de honorários o(a)(s) contratante(s) outorgará(ão) à contratada o respectivo mandato para o foro judicial e, ainda, os especiais que forem necessários.
 
Cláusula sexta: Fica estabelecido que, iniciados os serviços especificados na cláusula um, são devidos os honorários contratados por completo neste instrumento, ainda que em caso de desistência por parte do CONTRATANTE, ou se for cassado o mandato do CONTRATADO sem sua culpa, ou ainda, por acordo do CONTRATANTE com a parte contrária, sem a devida aquiescência do CONTRATADO.
 
Cláusula sétima: Em caso de inexistência de valores, e revogação de procuração no curso da ação, fica fixado o valor de 5 salários mínimos a título de pagamento pelos serviços prestados, que poderão ser separados do montante final, em caso de êxito da ação, para pagamento dos serviços advocatícios prestados pelos advogados contratados.
Cláusula oitava: Elegem as partes o foro da comarca de Uberaba, MG, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato.



	Frutal, 13 de julho de 2022



	 

	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	 
	CONTRATADA(O)



	 

	TESTEMUNHAS: 



